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ELEIÇÃO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA DE RÓDÃO 

 

 

Edital Nº 109/2025 
 

 

DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA MESA 
 

 

 António Tavares Pinto Carmona Mendes, Presidente da Câmara Municipal de Vila 

Velha de Ródão, faz público, nos termos e para os efeitos do n.º 9 do artigo 38.º, do Decreto-Lei n.º 

319-A/76, de 3 de maio, que foram designados para desempenhar funções de membros da Mesa 

da Assembleia de Voto da freguesia de Vila Velha de Ródão os seguintes cidadãos: 

 

 

Secção de voto n.º 1 

 

 Presidente ...................  João José Faria Milhinhos  

 Suplente  .....................  Vera Mónica Sequeira Rei 

 Secretário  ..................  João Miguel Isaías da Silva  

 Escrutinador ...............  Francisco Manuel do Rosário Braz 

 Escrutinador ...............   Tiago Miguel Henriques Cristóvão 

 

      Secção de voto n.º 2 

 

 Presidente ...................  Arlindo Rodrigues Marques 

 Suplente  .....................  Paulo Fernando Lopes Pereira 

 Secretário  ..................  Alexandra Nunes Pires Ventura 

 Escrutinador ...............  Patrícia Susana Bernardo São Pedro Pereira 

 Escrutinador ...............   Francisco José Alves Barreto 
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                                                           ELEIÇÃO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

                                                                      CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA DE RÓDÃO 

 

 

…/… 

 

 

      Secção de voto n.º 3 

 

 Presidente ...................  Ana Maria Pires Caramona 

 Suplente  .....................  António de Jesus Mendes 

 Secretário  ..................  Ana Maria Rodrigues Mateus 

 Escrutinador ...............  Inês Raquel Figueiredo Mateus Alves 

 Escrutinador ...............   Nuno Miguel Morgado dos Santos 

 

 

                Mais torna público que, desta decisão, pode qualquer eleitor recorrer, no prazo de 2 dias, 

para o Presidente da Câmara, com fundamento em preterição dos requisitos fixados na lei. 

 

 Vila Velha de Ródão, 29 de dezembro de 2025 

 
O Presidente da Câmara Municipal 
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